
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043993-62.2013.815.2001 
Origem : 2ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : Copal Engenharia e Planejamento LTDA. 
Advogado : Evandro Nunes de Souza.
Apelada : Cleoneide Maropo de Medeiros.
Advogado : Pericles Magno de Medeiros.    

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
CONTRATO  LOCATÍCIO.  ALUGUÉIS
ATRASADOS.  SITUAÇÃO  DE
INADIMPLÊNCIA  CONFESSADA  PELA
PARTE  PROMOVIDA. ALEGAÇÃO  DE
BENFEITORIAS  NECESSÁRIAS
REALIZADAS.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.
DESCUMPRIMENTO  DO  FATO
IMPEDITIVO,  MODIFICATIVO  OU
EXTINTIVO  DO  DIREITO  AUTORAL.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 333, INCISO II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
DESPROVIMENTO.  

-  Em  se  verificando  o  pleno  atendimento  dos
requisitos constantes nos arts. 283 e 284 do Código
de Processo Civil, bem como inexistindo na peça
de ingresso qualquer mácula em relação ao pedido,
à legitimidade das partes, ao interesse processual,
ou outra razão que culimasse com o indeferimento
da  petição  inicial,  inexiste  motivo  para  serem
acolhidos os argumentos apelatórios.

- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta
de  inclusão  nos  cálculos  apresentados  pela  parte
autora  de  uma  quantia  alegada  sem  qualquer
respaldo  probatório  de  um  fato  modificativo  do
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direito  de  cobrança  autoral.  Tal  situação  revela
evidentemente um argumento meritório.

-  Uma  vez  não  contestada  a  situação  de
inadimplência  contratual  em  razão  da  falta  de
pagamento  decorrente  de  contrato  locatício,  bem
como inexistindo a mínima prova da realização das
benfeitorias  necessárias  alegadas  na  contestação,
revela-se  procedente  o  pleito  de  cobrança  de
alugueis  vencidos,  não  tendo  a  parte  ré  se
desincumbido  do  ônus  de  prova  previsto  no  art.
333, inciso II, do Código de Processo Civil. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível (fls. 54/57) interposta por Copal
–  Engenharia  e  Planejamento  LTDA contra  sentença  de  procedência
parcial  (fls.  51/53), proferida pelo Juízo da  2ª Vara Cível da  Capital nos
autos  da  “Ação  de  Cobrança” ajuizada por Cleoneide  Maropo  de
Medeiros.

Na peça de ingresso (fls. 02/04), a autora relata que celebrou
junto à  sociedade promovida  um contrato de locação,  por  meio do qual
locou um conjunto de bens móveis, tendo início de vigência em janeiro de
2012, restando fixado o aluguel mensal de R$ 14.500,00 (quatorze mil e
quinhentos reais). 

Afirma que a locatária não cumpriu com o pagamento dos
aluguéis  cujos  vencimentos  foram  em  15/07/2012  (no  valor  de  R$
14.500,00 – quatorze mil e quinhentos reais), 15/08/2012 (R$ 11.159,66 –
onze  mil,  cento  e  cinquenta  e  nove  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),
15/09/2012 (R$ 11.000,00 – onze mil reais), 15/01/2013 (R$ 8.216,67 – oito
mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta e sete reais).

Enfatiza que tentou resolver a situação de inadimplemento de
forma amigável, sem obter êxito, o que aduz lhe ter obrigado a protestar a
dívida em cartório, culminando com uma despesa de R$ 2.253,09 (dois mil,
duzentos e cinquenta e três reais e nove centavos). Conclui afirmando ter
sofrido um prejuízo material  total  de R$ 67.031,41 (sessenta e  sete  mil,
trinta  e  um  reais  e  quarenta  e  um  centavos).  Ao  final,  pugna  pela
condenação da empresa demandada ao pagamento da dívida descrita.

Contestação apresentada (fls. 31/34), alegando que consertou
e melhorou a britadeira alugada e que dispendeu a quantia de R$ 12.264,70
(doze mil, duzentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos). Aduz que
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deveria  a  autora  ter  apresentado  cálculos  elaborados  com a  exclusão  da
importância do conserto.

Réplica impugnatória apresentada (fls. 38/41).

Sobreveio,  então,  sentença  de  parcial  procedência  nos
seguintes termos:

“Isto  posto,  atendendo  ao  mais  que  dos  autos
consta e princípios de direito inerentes à espécie,
afastada a preliminar suscitada, com fulcro no art.
269,  I  do  CPC,  ACOLHO  PARCIALMENTE  o
pedido  inicial,  para  CONDENAR  a  promovida
COPAL  ENGENHARIA  E  PLANEJAMENTO
LTDA, ao pagamento dos aluguéis em atraso, no
importe a ser apurado no momento da liquidação
da  sentença,  devidamente  corrigidos
monetariamente  pelo  INPC  a  partir  de  cada
vencimento,  bem  assim  acrescidos  de  juros  de
mora de 1% ao mês a contar da citação.
CONDENO  a  ré  ao  pagamento  das  custas  e
honorários  advocatícios,  estes  fixados  em  R$
2.000,00,  conforme  disposto  no  art.  20,  §3º,  do
CPC, por considerar ter a promovente sucumbido
em  parte  mínima  do  pedido,  precisamente  no
tocante  à  condenação  da  promovida  pelas
despesas de protesto e de advogado”.

Inconformada,  a  parte  autora  interpôs  Recurso  Apelatório
(fls. 54/57), defende o equívoco da decisão, repetindo o argumento de que a
autora deixou de juntar os valores que a empresa promovida dispendeu com
o conserto e melhoria de um dos equipamentos alugados, aduzindo ter gasto
o montante de R$ 12.264,70 (doze mil, duzentos e sessenta e quatro reais e
setenta centavos). Sustenta, assim, a existência de inépcia na petição inicial,
pugnando pelo provimento do apelo e reforma da sentença.

Contrarrazões apresentadas (fls. 61/64).

O  Ministério  Público,  por  meio  de  sua  Procuradoria  de
Justiça, opinou pelo prosseguimento do feito sem manifestação meritória
(fls. 68/71).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
apelo, passando à análise de seus argumentos recursais.
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Como relatado, a presente demanda traz à tona uma situação
de inadimplemento dos aluguéis devidos em virtude do contrato de locação
de um conjunto de bens móveis, descritos na inicial, objeto do instrumento
anexados aos autos às fls. 07/13.

De início,  cumpre registrar  ser  fato incontroverso entre  as
partes a existência da relação jurídica contratual tal qual relatada pela parte
autora,  bem  como  a  própria  situação  de  inadimplência  por  parte  da
sociedade demandada. Esta,  frise-se,  restringe-se a afirmar que a petição
inicial  não  se  encontra  em seus  devidos  termos,  em virtude  da  alegada
ausência de consideração nos cálculos da promovente do valor que alega ter
despendido  em  razão  de  um  suposto  conserto  efetivado  em  um  dos
equipamentos locados.

Pois bem, não é preciso realizar grande esforço hermenêutico
para se constatar que as razões expostas pela sociedade apelante se mostram
manifestamente desprovidas de fundamento, e apenas ressaltam a correção
da sentença, nos exatos termos em que proferida.

Ora,  houve  o  ajuizamento  de  uma ação de  conhecimento,
cujo  objeto  consiste  na  cobrança  de  aluguéis  vencidos,  cuja  situação de
inadimplência é confessada pela própria parte promovida, que tão somente
alega um fato supostamente modificativo do direito autoral e, para tanto,
sequer apresentada a prova cujo ônus lhe incumbe nos termos do art. 333,
inciso II, do Código de Processo Civil.

Ressalte-se que não há que se falar em inépcia da inicial por
falta de inclusão nos cálculos apresentados pela parte autora de uma quantia
alegada  sem  qualquer  respaldo  probatório  de  um  fato  modificativo  do
direito  de  cobrança  autoral.  Tal  situação  revela  evidentemente  um
argumento  meritório,  que  sequer  era  capaz  de  culminar  com  a
improcedência  do  pedido,  haja  vista  que,  se  houvesse  sido  devidamente
provado, apenas reduziria o montante do pagamento devido.

Em  demandas  semelhantes,  especialmente  diante  de
cobranças em que o demandado não traz aos autos prova de pagamento e de
realização das benfeitorias alegadas, confira-se o aresto:

“COBRANÇA.  CONTRATO  DE  ALUGUEL.
INADIMPLENCIA.  EXISTÊNCIA DE DÉBITOS
REFERENTES AOS ALUGUÉIS E TAXAS DE
ÁGUA. FATO INCONTROVERSO.  ADMISSÃO
DA AUTORA NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.
VALOR DO IPTU  DEVIDO.  CÁLCULO  FEITO
COM  BASE  NO  PAGAMENTO  À  PRAZO.
AUSÊNCIA DE PROVA MÍNIMA ACERCA DE
BENFEITORIAS  NECESSÁRIAS
REALIZADAS  NO  LOCAL.  RÉ  QUE  NÃO
LOGROU  PROVAR  FATO  IMPEDITIVO,
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MODIFICATIVO  OU  EXTINTIVO  DO
DIREITO DO AUTOR, A TEOR DO INCISO II
DO  ART.  333  DO  CPC.  SENTENÇA  DE
IMPROCEDÊNCIA  MANTIDA  POR  SEUS
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  RECURSO
IMPROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº  71003998184,
Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais,
Relator:  Vivian  Cristina  Angonese  Spengler,
Julgado em 10/04/2013)
(TJ-RS  -  Recurso  Cível:  71003998184  RS  ,
Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data
de  Julgamento:  10/04/2013,  Segunda  Turma
Recursal  Cível,  Data  de  Publicação:  Diário  da
Justiça do dia 16/04/2013). (grifo nosso).

Assim  sendo,  em se  verificando  o  pleno  atendimento  dos
requisitos constantes nos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, bem
como  inexistindo  na  peça  de  ingresso  qualquer  mácula  em  relação  ao
pedido, à legitimidade das partes, ao interesse processual, ou outra razão
que culimasse com o indeferimento da petição inicial, inexiste motivo para
serem acolhidos os argumentos apelatórios.

Ademais,  uma  vez  não  contestada  a  situação  de
inadimplência  contratual  em razão  da  falta  de  pagamento  decorrente  de
contrato locatício, bem como inexistindo a mínima prova da realização das
benfeitorias  necessárias  alegadas  na  contestação,  revela-se  procedente  o
pleito  de  cobrança  de  alugueis  vencidos,  não  tendo  a  parte  ré  se
desincumbido do ônus de prova previsto no art. 333, inciso II, do Código de
Processo Civil. 

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO PROVIMENTO à
Apelação, mantendo-se incólume a sentença proferida.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado, com jurisdi-
ção plena,  em substituição a Exma. Desa.  Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. José Ricardo Porto, convocado para
compor quorum, em face da suspeição averbada pelo Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de
Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
João Pessoa, 10 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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